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Gramsci, marX1Smo e pohttCa 

Metapolítica e revolução radical: 
a crítica da razão política em Marx 

Claudinei Cássio de Rezende' 

Disse uma vez-Eric Hobsbawm (1991 ), por ocasião da elaboração do artigo que encerrava a 
última edição da História do Marxismo, que nenhuma filosofia laica sobreviveu por tanto tempo com 
tamanha expressividade como o marxismo, e que na história não há nenhum filósofo que desfrutou 
de tamanha difusão de suas teorias como desfrutou e ainda desfruta Marx- apesar do chofre 
oriundo da desintegração do bloco soviético. Por conta desse legado histórico sem precedentes, 
o gradiente de nuances do marxismo se estende desde o mais atilado debate filosófico à vulgarização
staliniana. Se por um lado não podemos apontar isso cômo um determinante histórico do arremate
aflitivo do século passado e do jus/e-milieucontemporáneo, por outro, na senilidade hodierna do
movimento comunista, é acme vital reafirmar Marx como centro da reflexão teórica do marxismo.

Apoiado pela obra madura de Gyõrgy Lukács, o filósofo José Chasin pretendeu extrapolar o 
cenáculo acadêmico com esse pressuposto: reafinnar Marx pela análise imanente de sua própria 
obra. lpso facto, fora o prim fgeno a decifrar a categoria da detenninação ontonegativa da politicidade. 
Decifração que possui a compreensão de que a política não é um atributo necessário do ser social, 
mas contingente no seu processo de auto-entificação. Embora a natureza da política em Marx seja 
um tema controverso, somente no resgate da sua obra própria há possibilidade de assegurar a 
fidelidade da categoria cunhada pela pena invulgar de José Chasin, categoria que chamamos à 
baila nesse artigo. 

Para perceber a crítica da razão politica marxiana, é pois necessário saber que Marx possui dois 
momentos distintos em sua concepção de política. A primeira, em sua tese doutoral, o filósofo 
alemão tenta ligar a filosofia à política liberal, entendendo a polltica e o estado como a realização da 
racionalidade humana. Chamemos esse Marx de pré-marxiano, pois para ele, tal qual a máxima 
bel/um omnium contra omnes hobbesiana, o espaço político emerge como a instância indispensavel 
do controle das contraposições societárias antagônicas, em outros termos, há uma acepção 
ontopositiva da poh1ica. 

Isso significa dizer que o Marx pré-marxiano, comprovado pela Gazeta Renana, buscava a 
resolução dos impasses sociais através do recurso ao "formato racional do estado moderno e da 
universalidade do direito" (Chasin, 2000: 133). Corno vemos no texto Observações Sobre a 
Recente Instrução Prussiana Acerca da Censura, Marx caracteriza a razão jurídica e política como 
elementos indissolúveis do homem. 

A reconfiguração do padrão reflexivo que o eleva à condição de marxiano, acontece entre maio 
e setembro de 1843, como verificamos em suas correspondências com Arnold Ruge. 
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